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RR-205 112,40 PONTE 20 03°03’33,71” 61°35’36,10”
RR-206 0,00 Início 02°54’38,15’ 60°28’52,77’’
RR-206 7,30 PONTE 20 02°55’34,94’ 60°24’36,36’’
RR-206 8,60 JAZ- 01 02°55’28,69’’ 60°24’51,49’’
RR-206 34,60 JAZ- 02 02°52’09,11’’ 60°13’57,45’’
RR-206 37,60 PONTE 36,50 02°51’16,73’’ 60°12’37,85’’

Total 76,50

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO DE CONTRATO. ESPÉCIE: CONTRATO Nº 014/2021/SEINF - PROCESSO SEI Nº.  21101.001146/2020.66. EMPRESA: JRCCONS-
TRUÇÕES LTDA -EPP, CNPJ N.º 84.593.565/0001-10. OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Para a Construção Do Complexo Esportivo De 
Novo Paraíso – Caracaraí - RR. PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. PRAZO DA VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. VALOR DO CON-
TRATO: R$ 2.813.001,58.  DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: Edilson Damião Lima, Secretário de Estado da Infraestrutu-
ra/SEINF, como Contratante, Arnóbio Albuquerque da Silva, Pela Empresa Contratada.

PORTARIA Nº 288/SEINF/DEPLAF/NRHAG, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper a partir de 19/03/2021 o gozo de férias do  servidor  comissionado – DIEGO RODRIGUES DE FREITAS – Membro Operacional/

GTEGE/GTE-II/DETEL/SEINF, Matrícula 026009106, referente ao exercício de 2020/2021, programada para 01/03/2021 30/03/2021, conforme portaria 
nº 221/SEINF/DEPLAF/NRHAG, de 19 de Fevereiro de 2021, Publicada na Edição  nº 3909, do Dário Oficial  do Estado de Roraima de 26/02/2021.

Art.  2º - Ficando 12(doze) dias a serem usufruídos em posteriormente.
Art.  3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   Documento assinado eletronicamente por  Edilson Damião Lima,  Secretário de Estado, em 20/03/2021, às 12:25, 
conforme Art. 5º, XIII, “b”, do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço  https://sei.rr.gov.br/autenticar  informando o código 
verificador 1599825 e o código CRC 9E6DB2F0.

	

GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO - SEGAD
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA - SEJUC
4 º  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 1 / 2 0 2 0
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste edital e 

demais disposições atinentes à matéria, torna público o Quarto Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 001/2020, nos seguintes termos:
Art. 1° Fica RETIFICADO a alínea “I”, do subitem 14.5, do Edital de Abertura 001/2020, referente ao exame toxicológico, conforme segue:
Onde se lê:
“I - 	 Em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas, o candidato será considerado INAPTO. O resultado do exame para 

detecção do uso de drogas ilícitas ficará restrito à Banca Examinadora do Instituto AOCP, que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de 
documentos classificados, sob pena de responsabilidades, conforme legislação vigente.”

Leia-se:
“I - 	 Em caso de resultado positivo para uma ou mais das seguintes substâncias entorpecentes elencadas na Lista F – Lista de Substâncias de Uso 

Proscrito no Brasil da Portaria Anvisa nº 344, de 12 de maio de 1998, o candidato será considerado INAPTO. O resultado do exame para detecção do uso 
de drogas ilícitas ficará restrito à Banca Examinadora do Instituto AOCP, que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos 
classificados, sob pena de responsabilidades, conforme legislação vigente.”

Art. 2° Fica RETIFICADO o Edital de Abertura, item 14, com a inclusão de subitens que dispõem sobre a entrega do exame toxicológico, conforme segue:
“14.8.1	 A entrega do exame toxicológico também poderá ser realizada por terceiros mediante procuração com firma 	 reconhecida, a qual ficará 

retida, acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato e de seu 	 procurador. Para cada candidato interessado em entregar o exame 
por terceiro, o procurador deverá apresentar uma 	procuração específica.

14.8.2 	 A entrega do exame por terceiros seguirá as mesmas regras da convocação do candidato, ou seja, no local, data e horários previstos para o 
comparecimento presencial do candidato convocado.

14.8.3	O candidato que optar pela entrega do exame via procuração assume total responsabilidade pelo envelope 	 apresentado por seu procurador, ar-
cando com as consequências de eventuais atrasos, erros, perdas, extravios ou 	 quaisquer problemas gerados antes da entrega do exame.

14.8.4 	 No ato da entrega presencial, seu procurador legal, deverá apresentar o envelope do exame lacrado, conforme 	 orientação deste 
Edital, bem como estar munido obrigatoriamente de:

	 a) documento de identificação oficial do candidato, cópia autenticada;
	 b) procuração com firma reconhecida do candidato;
	 c) documento de identificação oficial do procurador, cópia autenticada.”
Art. 3º Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Boa Vista/RR, 24 de março de 2021.
André Fernandes Ferreira
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania e
Presidente da Comissão do Concurso Público
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO AO CONTRATO N°89/2021 – REFERENTE AO PROCESSO Nº 20101.018558/2020.72 - 20101.009973/2021.16 – EMPRESA MER-
CANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA ME, C.N.P.J 15.031.173/0001-44.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos do GRUPO 2 - Antimicrobianos.
Procedimento de Contratação: Pregão Eletrônico SRP n°071/2020.
VIGÊNCIA: art. 57, caput, Lei nº8.666/93.
VALOR: R$187.525,96 (cento e oitenta e sete mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos).
Programa de Trabalho: 10.302.078.2251/01,  10.302.783.558/01
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30
FONTE: 107/109/186
Nota de Empenho: Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi emitida nota de empenho nº 20601.0001.21.00391-1, de 17.03.2021, no 

valor de R$187.525,96 (cento e oitenta e sete mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), a conta da dotação especificada nesta cláusula.
DATA DA ASSINATURA: 23.03.2021.
SIGNATÁRIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde Marcelo de Lima Lopes, pelo Contratante e o Senhor Leomar Vieira de Melo Tavares, pela 

Contratada.

EXTRATO AO CONTRATO N°96/2021 – REFERENTE AO PROCESSO Nº 20101.019222/2020.27 - 20101.010910/2021.11 – EMPRESA ARMA-
ZEM DOS MEDICAMENTOS EIRELI, C.N.P.J 27.718.661/0001-03.

OBJETO: Aquisição de medicamentos soluções hidroeletrolíticas.
Procedimento de Contratação: Pregão Eletrônico SRP n°074/2020.
VIGÊNCIA: art. 57, caput, Lei nº8.666/93.
VALOR: R$38.580,00 (trinta e oito mil quinhentos e oitenta reais).
Programa de Trabalho: 10.302.078.2251
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte: 107/109
Nota de Empenho: Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi emitida nota de empenho nº 20601.0001.21.00425-1, de 19.03.2021, 

no valor de R$38.580,00 (trinta e oito mil quinhentos e oitenta reais), a conta da dotação especificada nesta cláusula.
DATA DA ASSINATURA: 23.03.2021.
SIGNATÁRIOS: Senhor Secretário de Estado da Saúde Marcelo de Lima Lopes, pelo Contratante e o Senhor Anderson Filgueira de Oliveira, pela 

Contratada.

EXTRATO AO CONTRATO N°104/2021 – REFERENTE AO PROCESSO Nº 20101.018558/2020.72 - 20101.009985/2021.41 – EMPRESA UNITED 
MEDICAL LTDA, C.N.P.J 68.949.239/0005-70​​.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos do GRUPO 2 - Antimicrobianos.
Procedimento de Contratação: Pregão Eletrônico SRP n°071/2020.
VIGÊNCIA: art. 57, caput, Lei nº8.666/93.
VALOR: R$273.571,50 (duzentos e setenta e três mil quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos).
Programa de Trabalho: 10.302.078.2251/01,  10.302.783.558/01
Elemento de Despesa: 33.90.30
Fonte: 107/109/186
Nota de Empenho: Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi emitida nota de empenho nº 20601.0001.21.00440-3, de 22.03.2021, no 

valor de R$273.571,50 (duzentos e setenta e três mil quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos) a conta da dotação especificada nesta cláusula.

GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO - SEGAD
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA - SEJUC
C O M U N I C A D O  R E F E R E N T E  A O  C R O N O G R A M A  P A R C I A L
E T A P A  A V A L I A Ç Ã O  P S I C O L Ó G I C A  E  E X A M E  T O X I C O L Ó G I C O
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 1 / 2 0 2 0
A Secretária de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado de Roraima e o Instituto AOCP comunica o cronograma dos próximos eventos do concurso.

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DATA
Divulgação do resultado da avaliação psicológica - provisório
Convocação dos candidatos habilitados para o Exame Toxicológico - preliminar 31/03/2021

Realização da Entrevista devolutiva 11/04/2021
Período para recurso contra o resultado provisório da avaliação psicológica 12/04 e 13/04/2021
Resultado final avaliação psicológica 20/04/2021

EXAME TOXICOLÓGICO DATA
Convocação dos candidatos habilitados para o Exame Toxicológico 20/04/2021
REALIZAÇÃO DO EXAME TOXICOLÓGICO E ENTREGA DE EXAMES 09/05 e 10/05/2021
Divulgação do resultado provisório do Exame Toxicológico 14/05/2021
Período para recurso contra o resultado do Exame Toxicológico 17/05 e 18/05/2021
Divulgação do resultado do Exame Toxicológico pós-recurso 21/05/2021

*As datas apresentadas no cronograma poderão ser modificadas em decorrência de imprevistos que causem sua alteração.
Referente as fases de avaliação psicológica e exame toxicológico orientamos aos candidatos que acompanhem e aguardem a data de convocação, prevista 

neste comunicado, pois o edital informará a data de realização das fases e demais orientações pertinentes.
Boa Vista/RR, 24 de março de 2020.
André Fernandes Ferreira
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania e
Presidente da Comissão do Concurso Público


